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LEI Nª 671 DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Diepô,e eobre as diretrizes; pa.ra a elat,oração da Lei 
Orça.ment.á.ri.a AnuaJ - LOA e para o PPA para o 
cxerclclo fl.nancelro de 2026, e dj outras providências. 

Faço sobcr que a a mar.o Municipal de MONSENHOR CfL, Estado do Piauí, 
aprovou e eu, Pr feito Municipa l, 50nciono a seguinte Lei: 

CAPITULO ! 
DAS DISPOSIÇÔES PRELIMlNARES 

A.rl. 1n - Flca.m estabelecidas, cm cun,prtmcnto ao di posto no§ 2 11,. do Arl . 165, 
da Conslitulç,. o Federal,. as diretrizes orça.mcntárlas do Municipio de MONSENHOR 
GIL pnrn 2026. 

Art. r - O Projeto de U21 Orçamc.nlárla Anual do Munldpio de MONSENHOR 
GIL para 2026 será elaborado em con.sonânc.la com as dlretrlzes fixadas nesta Lei, ni'."I 
Con9tit-ulçâo Federal, na Constituição do Esl'ado do Ptaul, na Let Orgânica do 
Município, na Lei Federal n'" 4.32.0, de 1.7.03.1964, e na Lei 01nplemc.ntar n º 101 , de 
04.05.2000, ~ide Re$po1uabilidade Fi.$cal. 

Art . 3º - Integram a p.- sente L..el os Ane xos d Metas e Prioridades . Metas Flse3is 
e Oei-n.01'\Sl·~t-ivo d ~ Riscos Fiscais. elabo.-;'idos e.m c:-i...n'\prlmenlo li.\0 Arl. 4'\ Parágrafos 
1°, 2° t! Sº da ~ide Resp0n.$3bilidade Fiscal. 

Art. 4 ,:i, - A s dlrctri:t(."'5 On;;.'\m,entári,.'1$ é6ttibe1cc:ida~ ne8til Lei comprc<:ndcm: 
1 - A s prioridad(.-S e m~tas dn ndminis trai;-~ o póbli a Munic ipal; 
li - A c s truh,ir,::i ~ org~ni7.-..'l<,;:lio do orçame nt·o muni ipnl ; 
Ili - Afi diretTiz.es pilra il e foboril<;o: o e execvçã o do orçc1mento 1nuni ipoilll e pilra 

cfobornção do PPA 2026/2029 ,suas altcn:u;0 ~--s; 
rv - As disposições relativas à .s p<>lfticas de pessoal; 
V - Dis pos ições sobre o Or('omcnto da s cgurtdí.ldc Soei.li e sls tcrn..t 0nlco de 

ussistê ncio soci..il (SUAS); 
V - A s dispos ições f'inais; 
VI-Anexos. 

CAPITULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNJCJPAL 
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Art. 5º - As metas e :as prioridades para o exerçicio financeiro de 2026 s.'.lo a s 
especificadas no Anexo - Metas e Prioridades que int·egrn esta Lei, as quois te rao 
pr<.-ccdC:ncia no. o.loco.clío de rccu.rsos., nt\o se constituindo, todnvin, cm limite à 
progrnmaç;~o das dc!jpcsa:;, e visam: 

1 - A melhoria do atendimento das demandas da população e-.m l·odos os campos 
da adminis trac;.3o pública, e s pecialmente na Saúde, Educaç~o, sistema único de 
Assist~nci.:i Socinl (SUAS), l lnbitnç:lo, Trnnsporte e lnfrncstruturn Urbana, objctiv.Jindo o 
desenvolvimento c.m favor da melhor qualidade de vida da populaç .. o urbana e rural, 
oferecendo instrumentos necessários para o pleno exercício da cidadanja_ 

11 - O incremento na arrecadação dos tributos mun..icipais, com o 
aperfeiçoamento da gestao e diminuição de perdas de arrccadaç:lo; 

1.U - O aumento da capacidade financeira de investimento; 
IV - A mode miz.aç o da açã o governamental; 
V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 
V1 - A promoção da c ultura, esporte, lazer, t urJsrno, da agrlcull'ura f? do mf?io 

ambiente; 
Parágrafo (mico. Na destinaç o dos recursos relativos a programas: sociais., será 

conferida prioridade às área s de maior car@ncia, ou menor r.ndlce de desenvolvimento 
humano. 

CAPITULO Ili 
DA ESTRUTURA E ORCANIZAÇÂO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 6º - A Proposta O~ame.ntátia será integra.da por t·odos os quadros e a,1,exos 
previs tos nn Lei Federal n"' 4 .320, d e 17 de mnrço d e 1964, s uas a.U-e rações 
rccomcnd.odns nas Resoluções do Socr tarin do T souro Nncionol. 

Art. 7° - A composição do Orçamento anual terá por base as estruturas 
organizacionais vigentes do Executivo e do Legls lativo. agrupadas por áreas afins, se 
niL"C~-ssário, e a distri.buiç~o dos dispêndios previs tos obttd"-'<:crá à class i.fica,ao qvanto à 
1,;)t·urcz.ri dõ.'\ d espesa e (u1'\do1,01 -progr-01ni\llai , como cst.:'lbclccldo nas normas 
mcndonados no ar-ligo :anterior, e dlscrlmh,adas por unidades orç.amc.ntdrlas. 

§1° - Cada unidade orçamentário detalhará a des pesa por s ua natureza, 
espedficando a .nodalidade de a plica('.ã O e o s srupos de d espesa em seu rneno r nível, 
com suas respectivas dota('ões, conforme a seguir d.iscri.m .i.nado, e de acordo com s ua 
compctênci..i pnra gerir valores: 

1 - Pcss.oõ.l.l e encargos soch1.is; 
2 - Juros e enca.rgos da dívida; 
3 - Outras despesas corrente:;; 
4 - I.nvestimentos; 
5 - l nvc.rsõcs Íinancc iras; 
6 - Amo rtização da dfvida; 
7 - Reserva de conting~ncia. 
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§2'1' - A Propos ta O.-çam(?ntérla para o e)(ercfclo de 2026 será ap~ntada 
\Jtili:zando ns ch.l$8ificur;õ~ orçarm::ntár ins dispol:llhlS ~ Porturin lntcrmini.Stcrial n u "163. 
de 04 de m.tiO de 2001, e :r.un$ .t l te rn("O<:!'i. oondc:;n.:\.ld.i~ no Mtinu.t l de Procedimçnt()s d.ti $ 
o~~pct:ms Público1s dii &,.-c;rctari.- do Tesouro Nucioni\l e ti\mb<:m b;;tSC"ildn m1 MCAS.P­
MAN UAL DE CONTABILIDADE APLICADO AO SETOR PÚBLICO. 

§3'" - O programa de trabalho do governo será del-alhado por fum;ao, programa, 
s ubprograma, projeto, atividade e operaçt'\o cspt."'Cfal, asrupados por á.rcas afi.ns e m co.da 
1,1nldade (H'Çt\1'n e 1'\I.,. rla, nri íor,n.ii e s tabelec1d~ no A1'\e xo d-, Pi:,rlrirfo 1'\.,, 42, d e 14 d e abril 
d ·• 1.999, d o Minis ~rio do Plon "j;)mcnto e Or-çrim --nt-o. 

Art. ~ - Pura os efeitos dcstn Lei os termos que detalham a dotuçL o orçamentária 
devem te r o seguinl entendimento; 

1 - Funçã o , o maior nível de ªbrregaçã o das diversas áre.is de des pesa que 
con'\)X.'tcm ao $Ctor público; 

li - Programa, o instrumento de orgoniza:çilo do açilo govc.r1,a1n~nta l visando a 
conc-n.=ti ~;("ã0 d0$ objetivos pretendidos, S<.-ndo m e n s ur"'do por indicad0r(."8 
<:s t"bélccidos n o pkmo pluriainu"J; 

Ili - Alividadc, um lnstrume.nto d e programação pa.ra alca nçar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se reali?..am de modo contf.nuo e 
pcr,·nanent·c , das quais rcsuHa um produto necessário à nuu'\utcnç~o dri aç:lo 
governarnenlal; 

IV - Projeto, um instrumento de prOb'Tamm;:io par.i nlc.ançar o objetivo de um 
progrm:nil, cnvoJvcndo \.ln'\ Wnju.nto de opc.n,c;õc~, Um.itildi\S no tempo, das qv:ili:; 
resulta um produto que concorre para a expan.s,ão ou aperfeiçoamento da ação 
govcrnnn-.entol; e 

V - Opcraçao Especla.l, ns des pesas que não contribuem para a mi'.\nutcnçl'io da5 
açõc.~ de governo, das qu;)lt,t; não ~ull-a um produto, e nãQ geram cont·raprestaçllo 
din;:t~1 sob~, forma d(! bens 0\1 Scrvi(.'OS. 

§1" - Codo progrnmo ldcntiíicará os o r;õcs ncccsSt\.ri.ns para otiJ1gi r os seus 
o bjctivo5, 50b il forma de iltividilde:,, projeto e ç,perilçÕCS es~~hü:;, c:,pcci(ieilndo os 
rc!:ipcct.ivos valores, bem COO'\Q ns unjdnd~ orçan'lcntári:as r~pon!Jávcis pclil rcali.znç o 
da aç-ã o . 

§2° • Cada atividade, proje to e operação e...,pecial id~ntificara a função e a sub 
(u.nç~ o i\8 quo.i.s Se vinc ulan'I. 

Art. 9'° - A it propos l'a!.\ de modiAe~<;bc8 no projeto d e Lêi on;-i'lmentária, bem eo1110 
nos projetos de crMltos adicionais, scrno apresentados coni o forma cstabctccidn para o 
orça1ncnto., e dctaUwdas até o ruvcl de elemento de despesa , 
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Art. 10 - O on;amt;:nto compn:.-endcrá a prógramLIÇà0 dos Podcn..~ Ex(.."Cutivo e 
L.eglslaUvo com destaque dos fundos es pec:Ja.is. 

Arl. 1.1 - A s rccc iros e n s des pesas previs tas na l.ci Or<;:nmc.ntárla podcr.lio ser 
atualizada$ no início de cada trimestre J;;e o índice d e inflação do mes mo período o 
justificar. 

Art. 12 - O Munldpio obedecerá ás segulntes vinculações, na flxnç.Ao e execução 
da despesa: 

§ 1° - Os limil "'S CQn stitu iono ls e vinc ulados a s le is ordh,:irias: 

J - Alé 60% (sessenta por Ct!nto) das Receitas Cotrentes Uquid"s pa.ra gas tos coin 
Pessoal e Encargos Sociais, consolidado o s Poderes executivos e legislativo s; 

li - No mJnlmo 15% (qui.n~e por cento) das rt.c.ceit-,;1s derivadas de impostos 
municipai.3 e transfer~ncia5 constitucionais efetivamente realizada, no exercido de 2026, 
nas ações de s a 11de; 

IH - No mínimo 25% (vinte e c.lnco por cct'\to) das receitas dcriv.ndas de impost-os 
munldpal.s e trans fer~ndas eonstituclonais efetivamente realizadas no exercfcio de 2026, 
na manutcm; ... o e desenvolvimento do ens ino; 

IV - No mini.mo 70% (setenta por cento) dos recursos anuais tolais do Fundo de 
Manutcnçlio e Desenvolvimento da Educação Oci.sica e de Valorização dos Profissionais 
da &.iucaçõlo - FUNDES scr~o dcs ti.n~dos ao págãmcnto de n:muncril("~o dos 
profissionais da educa~.:lo 1'\a atlva da rede mu1'1clpal; 

V - A propos ta orçamc.ntãria par..- n C..'\m..tra Mun.idpal será fixad;) no limite de 
nt 7% dns r :ceitas m c.ndonodo.s n o Artigo 29•A d:;1, Cons.t-ituiçlio F<.-dc.r~I e :,iltcr.ndo pc::ln 
EC- 58 de 23 de :setembro de 2CX)9; 

VI • A reserva de conting nda estabclccidri no art. 5 °., alínea n1, da Lei 
Compleme ntar nQ 101, d e 04.05.2000, corres ponde rá o 2,00% da receita co rr nt~ liquida 
prevista. 

§ 2° - A pi:-oposta orçame1'\ta ria permil'irá em seu dis pos itivo, receber a s 
propostas do orçamento impositivo, onde a s emendas individuais ao projct"O de lei 
orçamentária scn. o aprovadas no lim.ite de 1.,2% (um inteiro e dois d&:imos por cento) 
da receita <:orrt:nté realizada nó ex:ercicio anteri o r e inserida nó proje to en aminhádo 
JX'IO Poder E.x.ecutlvo, sendo qve a metade d es te percentual será d estl.nada a a ç ~ e 
serviços públicos de saúde, at·endendo cm conformidade com a Eme nda Cons lilucional 
N º 86 d,c 1 7 de março d e 2015. 

1 - O Pc.>U~r Ext!Cutivo Municipal poderá propor alt~raçüt:::s à ~i de 
Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentá.ria Anual de 2026 pa.ra aju.slar os valores 
das Emendas Pa.rlamenta.Tes Individuais garantidas em Lei, sendo que: 
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J1 - Cndo. parlnmcnt-nr deverá cadnstrnr suus indicilçOcs de En,cndns 
'Parlamentares lndividuait. junto a 4,..~tc projeto de lei ou i:.uas emendas de bancada, 
t..---01, t "ndo a. c1n ... ,.u:ta spec:(ílco, condicionada n n'lctndc os nc;ocs e in saód~ públlc:a 
municipal; 

lTI - A..~ indicaç&..~ das Emcndns Parla1n ntar~ Individuais deverão §42.r cm 
nítmcro de t"ilé 2 (duas) açôcs, ptu"a n devida inc:.lu8': o no Projclo de Lei Orçnmc.ntárit"4 

Am,.1al pura O ExcrcJcio 2026, podendo, cxét:pcionalmcnté, ~r ocréS<:ido de mais 1.Jmtl 
ação para adequar aos valores residuais advi.ndos dos cálculos do índice da Receita 
Corrente Lfqulda do Excrdcio 2025. 

IV - O Poder Executivo Munkipol poderá inscrever cm "Restos 0; Pagar" os 
valon.-:S do~ ~ ldoi:. on;amcntários, rck-réntcs às EmcndaM Parlamentares lndividuai8 ou 
de bancada. que se verificaren, no fhn do exerci'c.lo. na forma dn Lei. 

CAl"rTUt.0 IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 00 ORÇAMENTO 
MUNICIPAL E SUAS ALTE RAÇÕ ES 

Art. 13 ~ Para estin,ar a Recc Ha a ser arrecadada no exercício de 2026, scrao 
considerados os valores do DemonstTatlvo da Receita do Plano Plurianual - PPA para o 
perlodo 2026/2029, podendo haver ajustes res u_ltantes da~ alterações da polltlca fisca l e 
rnonetári;::i ofi.cinJ e dns: modi.fic:;1,ções d:.t legis l"'ç.ilo tribut:\ri:.i, dentre outros :;,.spcctos, 
<.>bscrvt1ndo o cquilibrio entre receitas e: dcspt;S,n.-.. como r«om ·nd.tado nn L,;i de 
Rc&porurobilidil.dc f'iKnl.. Ar:-t. 4°, im:~ 1, nlCncil a, Pari\ i\55Cgurar o cqWlíbrio da 
programaç:lio o.rçamenhir:ia, o Poder Executivo poderá : 

T - Alt'crar metas priorld.ndes dn 'LDO e compntlblllz.nr riL~cl t.ru; e dcspcs..'ls caso 
n ecessários para adequaçllo do projeto de Lei da LOA e PPA, ajustando-se os novos 
normas dn contabilldnde aplicada ao setor pt.lbllco; 

li - Incluir no Pl"ojelo d e t . .ei Or-ça,.,..entária Anual - LOA as pr'opostas do Plano 
Plurianual - PPA n'lotivndas por projetos de leis cspcçríicas. 

Ili - Rcdi :, tribui.r 1;1s dotoÇÕCt.i d~ mc::.mu origem de um.1;1 pnra outra otividndc ou 
projeto da mesma unidade orça.ment.iria~ quando considerada indispensável que se 

t"êc\Ji-'!ê. 

l\rt. 14 • O Quadro de Dctalhmncnto de Ot."S pt..-sa• (QDD), ins trumento 
co1nponente da LOA, se constlt·ui quadro auxiJ.k1r do controle da exccuçno 
orçamentdria, não cnra terl~_.,u-.do alternç~o do o..ça,-nent os ajustes ent-re- elementos de 
despes.o da mes ma origem de umo m csm.:,, unidildc orçn.mcntõ.iriu . 
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Art. 15 ~ No cumprim~nto do que r~omenda o Art. 100 da Constituiç:\o Federal, 

sera inclufda. no orçamento verba. m .. "'Ce~_ria ao pagamento de débitos oriundos d e 
tK-.ntenc:;o.:t tm.n sit''1d"s \!nt julg1-,do, co.nsrontcs d\! prcct,tór-io.t,; judiciários. 

Art . 16 - Poderá ocorrer lim.itaçt. o de empenho e movimcnta.ç<. o financeira para 
atingir as metns de resultado primário ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais, 
como prenunciado na LRF, Art. 4", inciso l, alínea b, qul.:! st:".rá prop<>rcional aos njuStt:'8 
no cronobrrama de desembolso. 

Pa.ragn,fo U1,ico . Na hipótese d;:s Ofi::0rrência do disposto no coput deste artigo, o 
J>odcr Exl.-Cutivo connm,kará úO Pod..:r L4JS"i-S l.ltivo o mont.l.ntc d\! r.:.""Cursos indispo1'Úvds 
para empenho e movin,ea-,taç~o flna.n.cel.ra. 

Art. 17 - O Poder Execu t ivo colocará à disposiç3o dn Câm.orél Municipal, parn 
fins de clo.bor.ição dn s un proposto. pnrcinl de orçamento, até o dio 15 de agosto de 2025, 
as estimativas das receitas para o exercício subsequente. 

Art. 18 • A Câmara Municipal, com fundamentos n;.1s csti.n,ativas das n:ccitas 
orçamentárias por-a o exerdcio :subseque1,te, encaminhará ao Poder Executivo, até o dia 
25 de julho de 2025, a proposto do seu on;amento para fins de il"lcorporaçi'io ao 
Or'(ameoto geral do Município. 

Art. 1.9 - O pli.lno Plurionui.ll deve permitir i.l avnlinç3o, pelos gestores, do 
desempenho dos progrnmi.ls cm refação i.\OS objetivos e metas especificados, oferecendo 
elementos para que as ações do contTole interno e externo possam relacionar a exccuç.:'lo 
fís ica e financcirn dos programas aos resu ltados da atuação da Prefeitura, dando maior 
transpcl.rênciil à aplicação dos recurSOs públicos e aos resultados obtidos. 

Art. 20 - A execuçao da lei orçame nt·ária para 2026 deverá ser realizada de modo 
a evide nciar a trl;'lnsparénc ia da gestêo fisca l, observando-se o prindpio d a publicidade 
e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas à s ua 
~xecuçâo. 

Parágrafo único. Ser~ divu.lgado na l.ntemet, nos termos da Lei Federa.l 9.755/98, 
de 16.12.1998 e l.nstru,ç~o Nor-mativa n º 28, de 05 de m.:iio dc 1999, do Tribu.n.ál de 
Contas da União, ao menos: 

t - Pelo Pode r Execut·ivo: 

a) Atl'! o dia 31 de janeiro de 2026, a lei o rçamentária pari\ o cxcrddo finuncciro; 

b) AM sesser1ta dias sub.sequenlil?S ao n,~ vencido, os balanceies me.nsais de 2026; 

e) Até o diâ 30 de i.lbriJ de 2027, o báJam:o gcráJ de 2026 do Munfofpio. 

1.1 - Pela Ctunara Municipal: 

a) Atê sessenta diõls s ubsequentes ao m~ vencido, os balancetes mcnSilis de 2026; 
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Art. 21 - Na elabor&ção da propo$t.a orçan,ent-ária. o Pode r Exei:::utivo ~ lec::iol"Utirá, 
do elenco cst~bcl ido d:.a Reformuku;; o no Pl.a.,no Plu.rianut1I, ,.is priorid3dcs a serem 
incJu(da:; como despeNt::> d e inve5timento:i;, c lassifi ando-as como projel'ol"i, :;empre 
considerando a capocidodc financeiro do Munidpio. 

Art. 22 • Os obji.:tivo.s bá$iC:OS dta Ad1ni.ni$trução Püblic:tl M1,.1nicipnl. u -Sf;:rc,:.m 
contemplados na PI-oposta Orçamentt.r-ia para o exer-cfcio de 2026, se constituem,. 
também, das diretrizes e metas constantes da reformulação do P lano Plurianual para o 
período 2026. 

P..irttgrofo Único. O P lano Ph,.iri3nunl poderá ser reformula.do p;ara inch.1sõo e 
adequaçft.o de programas, projetos e atividades decorrentes de novos prog ramas de 
governo, e necessários no desenvolvimento n,unlclpnl. 

Art. 23 - A s opc.r-oçõcs de c~ito o longo pro.zo tc.r3o fi.nuJid~dc ... -spcclfiea de 
i.nvcsti.mc.nto. 

Arl. 24 ~ Nenhum Investimento poderá ser feito .sem que est'eja previsto na lel 
Or"Çan-.ent:ál"la anual ou en, c réditos adicionais abertos para esse fln"I, t"ll<esn"lo con s ta,-.do o 
projeto ou otivid{ldé no plM'IO plu_ria1"1uó'.\l d<'! invCBtirnc.ntos. 

Art. 25 - O s investimentos já inki.ado!J tclil.o prioridade sobre os novos, e os 
gastos con, estes ô. lthnos n.ao poderão ocorrc.r à. conta de anulnç~o de dotações dos 
projetos já cm n_nda,ncnto. 

Art. 26 • Nâo podc.r:5o sc..r l.nclufd:"ls no'.\ lei or('i.\mcntárlê:\ e s uas i.\ ltcr;ições despesas 
à con ta de "Investimentos em Regime de Execução Especial", ressalvados os ca .. !f.0s de 
calamidade pàblica, prcvlst"Os na. lcglslaç.:.\o vigente. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLITICAS OE PESSOAL 

Art. 27 • A politica de pessoal do Govc.rno scrti cxcrcidi\ ém olx.•dj(!nciu <.\ 

Constituiçâo Fl..-dc:r.'.11 e Lei Complcmcntnr n º 101, ficündo os PodcriL-s Exl..-C:utivo e 
Legl.slatlvo autoriztiido.s. pc\ra adequação, r~gul.iorl7..ação ~ equilfbrlo do quad.ro 
func.lonal , a adotar as seguintes medidas: 

1 - DcmiMão de 
1nunicipal; 

rvidorcs mnntido.s irre:g ulnrmcnrn no $Crviç() públioo 

11 - Contratac;-au temporá riá pnra 9uprir l..'Vl!ntuais m:."ã:.•ssidu<le9 d1:.1 servidore9, 
csp<..-cialmcnte nas áreas de cducaç:lo, .snúdc e assh;tCnciil social; 

Ili - Terce:iriUJç:l:o de m O:o-de-obn1. p~r~ os servic;os de vigi l:mci,i;t_, de C'Qn5ervilt;3o, 
de l.i.n1.peza~ ben, con1.o de serviços especializados ligados à al:ividade-meio do Poder 
Exéeutivo. 
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IV - Proceder a concurso púbHco para ocupaçAo permanente dos cargos 
providos em caráter temporário; 

V - Proceder no reajus te salarin.l, e n concc-ss...1o de: outras vnntag~ns, nos, te rmo~ 
da leglslac:;.'.'lo pertlnentc, princ:lpalmente o S 1° do A.rt. 169 da Constitulç.,io Federal, que 
recomenda n existênc ia prévio d e doW.ção orçamentária s uficiente para atender às 
projeções de despes.o. d pcs.soo l e .oos ocréscimos: d l1J dccorr nt s ; 

Art. 28 • Fica autorizada a conccsst\o de ajuda financeira a entidades se.m fins 
lucrativos ou do terceiro setor, n::conhecidamente de utilidade pública; a pt..-'SSOas ffsico­
cnrcntcs, mcdkmt processo h"lt rno, 1li."\c\ árcn:; d d\lCOCi'IO, Múd e nssist ncfo soei oi. 

§1 ° - O s pagamentos .serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos 
planos de aplicaç3o apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§2° - Os Pr.t1zos p.tlra " prest-a(' o de contas ser o fixados pelo Poder Ex-ccutivo, 
dC!p<;?nd(!ndo do Plano de Apli~açâo, niio podendo ultrapnssar aos 30 (trinta) dias do 
e nçerramcnto do exercício financeiro_ 

§3° - Fica vcdõldti a concess.."io d ojud.:-& finn.ncciri:'I ás cntidíld s que não prcsti."l.rcm 
contns dos recursos recebidos, ossim como t1s que nllo tiverem a s s uõls contns ílprov·ad;."IS 
pelo Executivo MunJcipri l. 

Art. 29 • Pode rá ser- renli.7..ndo concurSO público e/ou tes te séletivo cm 2026 pi.lra 
o preenchimlE!nto de vê.'lgas nas árc:is afins e meio do município, conforme necessidade e 
orçamento financeiro para essa realizaç~o da P.rcícitu.ra e da â mara Municipal de 
Monsenhor. Gil: 

§1" - A reahzação dos concursos no âmbito da Ad.m.in.isttnções Direta dependerá 
de confirmação de disponibilidade o rçamentária e da compatibilidade com o limite 
percentual estabelecido aos municípios peta Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§2° - A real.i:wç.lo do Concurso Público para a Câmara Mu.nicipa.l de Monsenhor 
Gil, dept:nderá da conv~niênda, do inte r~s ~ pUblico e das dis posh,,VCs orçamentárias~ 
financeiras próprias , mm observância à leghdaç o vigente. 

CAPITULO V I 
DAS DISPOSI ÇÕES FINAJ S 

Art. 30 - Os projetos de Lei do Pia.no PJuri.lnual, das Di.retrl.z.es Orçn.menlàrias e 
do Q,-ça.:nento Anua l serão en('anl.Í.nha d os à Clunaro Mwl.icipaJ e devolvidos p a.ra 
sanção nos p razos estabelecidos pelo artigo 13, incisos: 1, li e Ili do Ato das Dis posições 
Constitucionais Tr n .sitóries da Consti tuição do Estado do Piauí. 

Par-íc\gTafo Único. Se os projetos de Lei de que tralil este m"tigo não forcm 
devolvidos pa.ra sanção nos prnzos regulamentares serão promulgados como Lei pelo 
Poder Executivo; 
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1 • No día 1° (primeiro) de agosto de 2025, a Lei de Dire trizes On;ã ment..-\ rlmi,; 

LI • No dia l" (primeiro) d e Ja.ncl.ro d e 2026, a Lcl do Orçamento Anual. 

Art. 3 '1 - Os recursos provenientes d e con vl!:nios, acordos, aju s tt.--s e contratos, 
r passado§ ~ lo Municlpio, d verão tc.r s u n n plki.\Çi\O ~on,provnd a .o. l:rav~ de p rcstnç3o 
de conl'as c m nt~ 30 dias s ubsl.."quentc ao Hn.nJ do exercício financeiro. 

Art. 32 - ~ i1nporl.l'i1\dB.S d c vid.()S no Poder Lcgi..sh,tlvo ~r3o rcp.nss.ndns l!-1n 
parcela, niC1\$tll$ e s.un'<Ssivas:. no, pr.nZO$ previs.tos pela. En,cnda. Co1\Stitudo,,a.l n " 25. 

l • O repasse deverá ser o r lcn,tado t:.un~1'l'\ pela proporção ~ tabc lcc:ida n.~ lei 
on::um ··n.tóri" .:, nu.;, J. Por outro lt,do, o ,,rt, 29·A , § 2°, rr , do, Constituiç .. o F ··d .. n ,I 
determina uinda que os recu rsos devam ser entregu es oo Legis lativo a to o -r d~nio de 
cada m - , sob pena d o Pre fe ito Municipal incor rcT c m crim d " r espon sabilida d e . 
Contabilmcnte, esta transfcr~n da financeira será extra orçan,c ntárin. 

li - Fkn o pod<!-r <!-~Qe ul:ivo autorizado a rete.r do r<!-pns~ miC!-ns.a l d o l~s is lnlivo~ 
no mti,s s ubsequente no dtJosconto a quanUn d e vida da conlribulção pr<"vlde.ndária a. qua l 
o legislativo não te nha honrado sun. d ívida, e que tenha sl do descontndo dos cofres 
pObllcos do execu tivo, sendo este procedimento tormn,U:r .. n d o a través de o ílc-io onde q u e 
o va lo r do repas....,qe m e 1"1SS! dQ legi!;lativo sofrerá a re l'en(ão n o valor igual ao que ío i 
retido do ex~u tivo. 

Ili ~ A Câmár,."1 Munjcip:tl cnc-:iminh,."lrá, .:'lt<:- o di;.1 1 5 dé !cvc.r<:iro dé 2026 o seu 
Baloncét<:- do mas de dcz.c.mbro do cxcn:.kio de 2026, párn fins de inc-orporoç._ o dos 
resulln.dos ao B-1la nço Cer.,t d o Município, nos termos d,.1 Instruç5o Normn.Hvn T ~1=>1 e 
s u..a i1lteri1ÇÕCS. 

Art. 33 - Para continuar- o incentivo ao desenvolvimento do Munjd pio e dar 
melho r atendimento à popu.lnçâo, o Podl.·r Ex ... -cutivo Municipal p oderá e fetua r dcspl..-si\S 
com órg~ os d e outros nfvc is de governo, e com cnlidndcs priva das, c m ncôcs que o 
Mwikfpio n o te nha compct~ncin inBtitu cionaJ e condicOes materiais para executá-las, 
mas que sllo lnd i.spcn sávcis à esta bllldadc soclo l e ao bem estar da comunidndc, os 
quai.s &er:'lo <:"0n.<: re tb:é\dM mediante ln!iótrun,e:n. tos legal.s espedfl~. fl<:ando a utorl.zé\d a s 
as formallzac;ões a tra v~s de convênios, quando neces!Járlos. 

Parágrafo Único - Na hipótese de o convênio nD.o t·er sid o assinado pela outra 
parte e n volv id a no acord o , n,iu1 que o Mu1'\lclplo possa comprovar, por ~u tu rn o, o 
atendime nto d e todas as providê1'\Cia9 para concreti2.ac;:llo do a to, as despc..>sas Sérão 
ncc.itil.S oomo reg ularc5. 

Ar t. 34 - lmpla nm('tio do s lstcrrm de Tr.r1 nspor~ncta dos atos p'1bllcos conforme 
Lei Comple m e ntar n °131/2CXJ9, ort.1° e 2° que a lteram os Art. 48, e acrescentam nos A.rt. 
48.A, '73•A, 73- B e 73-C da le i 101 / 200 Lei de Respor"lsabilidnde Fiscal: 
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"Art 1º A traJ"ISparê n dn será assegurada tnmbém m cdfantc: 

1 - Ineentlvo à partielpac:ão popular e realização de audiMdas 
públ.lcas, dura nte os processos d@ e laborac;.lo @ dlscu ss.lo d os 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

li - Llbc.raçt\o ao pie.no conhecimento e acompanhamento da 
soc.iiedade, em te mpo reat de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, e:m meios 
eletr6nicos d e aCt..~so póblico; 

Ili - ndoç3o d " :sis t mõ'.I intcgmdo de ndm inistr,-.,ç-:io fim.-mC"Ciri'.I e 
controle , que a tenda a padrão nlínin"lo d e qualidade 
estabt:!.lecido pelo Pode.r Ex~utivo da Uni.ão e ao disposto no 
a rt. 48-A." (NR)" 

" Art 2° A Lei Complcmc.ntnr no 101 , de 4 d e moio de 2000, 
passa a vigorar acrescida dos scguintc-s ort:s. 48·A, 73-A, 73·8 e 
73-C: 

Art·. 48-A. Po ro os fh"ls o que se r f rc o inciso li d o p,0rág-r.riío 
ú n ico do a rt. 48, o s e ntes dn Fedcr t'lçõo disponibili::,,.arão a 
qualquer pcs.__~i'I física o u jurídica o i'ICCS.."\ô õl informações 
r-de r entc-5i'I: 

1 - Quanto à despesa: todos o, a to$ p raticado~ pelas u1,idadcs 
gestoras no d ecorre r d;') cxccuc.io dr. d espes;'), no m o m e nto d e 
sut1 re.n ll zaçt'lo, com a dl s poniblllu,ç.io ,•nfnlma d os d í)dos 
refotentcs ao ,,ú.n,cro do cor:r-espondc.n te p rocesso, no bem 
fornecjdo ou. ao serv iço presta do, à pessoa física ou jur ídica 
beneficiária do pagame nto e, quando for o e-aso, ao 
proce dime nto lkita tório realiuid o; 

li - quanto à rcceit."l: o li"lnç;;1m~nto e o reccbimt:nto d e Ioda a 
n..:.ccita das unidadL:.S ges toras, inclusiv e rcfent r'tte ~ n ... :Joc:u rsos 
extrao rdinários." 

" Art. 73-A. Quolqucr cldnd:lo, partído político, assocfaçõo ou 
sindicnto é par:-lc lcgftin"li"I pora d e 1't u1-.clor ao respt.""C tlvo Tribunal 
d e Co1,t-as e oo órgão compete nte do Minjstério Púbt i ... --o o 
d escumpri.ment·o das prescrições estabelecidas nesta Le i 
Complementar_.,,, 

A.rt. 35 • O Poder Ex:ccuHvo O a utoriwdo. n os l· rmos da Con s tHviçto Fede ra l, n: 
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l • Rca liui r opcruçõt.$ dt: c r~dito por u ntL'Ci pnr;ãu d a rc;.-c:c:itn. n os term os: du 
lcgisl.:u;3o c m vigor-; 

11 - Rc:a H.wr opert1çõc:s dé CTódito ató o limite 4,.-stalx!k"<::ido pela legis lação cm 
vigor; 

IJJ - Abrir créditos adicionais s uple m en tareti m ediante decreto a té o limite de 
400/v (QUARENTA POR CENTO) d o o rç.:1mento d a s dcs pcs..,s , nos term os d a lcgis laçâo 
visente; 

IV - Efetuar rc1nancjan,cnto de recursos orçamcnl'á rios, no funbito d e seu s 
rcSJ>l--""Ctivos órg.ilos, e lementos de d cspt..~ e projetos e at:lvldadcs, a flJn de manter cm 
equllibrio a execuç3o da d espesa públkn no d ecorrer do cxcrc.tclo financeiro de 2026; 

V - AssiJ"ln r convê n ios com as esferas do CovcrnQ Federal e E.stadu al, para a 
cx(.'Cur;no de projl!-t·os e atividad<!-5- con5l'ruttes do orçamento municipal, ou provi.5tos e m 
~red itos ét'pceiais nbc.rlO$, o u c1n ttamittu;i."lo n n Càtnõm Munic-ip31. 

Pa.rágrofo Único. Est-.:nd<:m-sc ~•o Pod.;:,- L4.:gis lntivo ns pn:rn.>g;:,tivns dos inc.--isos 
LU, IV e V deste " rtigo. 

A.rt. 36 - Visan do o de5envolvi m e nto do associa tivismo, o Gov e rno Munic ipal 
p oderá fazer parcerias ou contratações con"I assodm;õcs comunit árias para a execu ção 
de obti"ls e pr(!of;. t.'lç3o de serviços. 

Art. 37 Os. serviços básicos de saíide e do slste.m a llnlco de A!i!slstência Social 
(SUAS) scrao prioridades para os serviços prestados a quem deles necessit a r, 
independentemente d e contribuição à scsuridadc socia l, assi1n como os serviços 
socio.nssish! ndni9 e tetn por ob~t iv09: 

1 • P'rotcçllo social bl\§ica .:i família, à m a tern:idodc, i.\ info.nc:ia , a a dolcscén cia e à 
velhice; 

II • Ampa ro :\s e rfont.;"3S e adolescentes carentes; 

Ili - P romoçtio da inlegr.flç3o ao m ercado de tr("lbalho; 

IV - Habilitm;:'lo e rcabl.Htaç3.o das pessoa s com dcficiê:ncfo e a pr-omoç3o de s ua 
integrac:lo à vid3 comunitá.ri:1; 

V - Polfti c" d e ussistC-nc.ii.1 socia.l prioritário c m s uos m;Ocs socioassis te n c.iois o 
p o pulm;~o. 

Art. 38 - Até q u e lei mur,icipal especifica discipli ne os m e ios d e a te n dimento da 
popu la(ãú si tua da abaixo da linha de pobreza, o Governo Municipal p rnsta rá 
nssist~ncla socia l individual o u cokti vmncntc à pessoa o u g rupo soc.la l que se cm:ontn: 
cn, si tuQçao de rJ~o. ou c m cono.iiçôc.s d e v ulncr'-'billdadc. 
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Pa rágrafo único. Para as fína.lidades do disposto no caput deste artigo, será 
considerado abaixo da linha de pobreza o individuo ou a família com insuficiência de 
recursos econômicos para satisfazer as necessidades básicas mínimas de subsistência. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de MONSENHOR GIL (PI), 30 de junho de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ~~-:=•-­
ABREU:91 S83691391 =~::9;:~~l:it7-o:,w 

EVAN DRO LEAL DE ABREU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sancionada, registrada., numerada, p romulgada e publicada a presente Lei, no 
Gabinete do Prefeito MunicipaJ, sob o número 671 (seiscentos e sessenta e um), aos 
trinta dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco. 

--­~Ollli,l,WO~ 
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FRANCINALDO DE ARAÚJO MORAIS 
CHEFE DE GABINETE 
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